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PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 94, de 2011, do 

Senador Wellington Dias, que institui o dia 13 de 

março como "Dia da Batalha do Jenipapo". 

Relator: Senador CIRO NOGUEIRA 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 94, de 2011, do Senador 

Wellington Dias, retorna ao exame da Comissão de Educação, Cultura e 

Esporte (CE). A proposição tramitou conjuntamente com o Projeto de Lei da 

Câmara (PLC) nº 4, de 2009 (Projeto de Lei nº 968, de 2007, na origem), 

tendo em vista a aprovação do Requerimento nº 298, de 2011, quando se 

determinou, igualmente, a necessidade de deliberação sobre a matéria pelo 

Plenário. 

A CE aprovou, em 3 de dezembro de 2013, parecer pela 

aprovação, com uma emenda, do PLC nº 4, de 2009, e pela rejeição do PLS 

nº 94, de 2011, que veio a ser publicado no Diário do Senado Federal, em 15 

de novembro de 2014, como Parecer nº 839, de 2014 – CE. 

A matéria, pronta para deliberação do Plenário, aguardou 

inclusão na Ordem do Dia até o término da 54ª legislatura, ocasião em que o 

PLC nº 4, de 2009, foi arquivado, tendo por base o art. 332 do Regimento 

Interno do Senado Federal e o Ato da Mesa nº 2, de 2014. De acordo com o 

art. 3º, caput, desta norma, as proposições que continuarão a tramitar na 

legislação subsequente devem, entre outras condições, estar tramitando há 

menos de duas legislaturas, o que não se verificava com o PLC nº 4, de 2009. 

Tratando-se de proposição que tramitava em conjunto, procedeu-se, após 
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análise individualizada, ao desapensamento, voltando a tramitar o PLS nº 94, 

de 2011.  

O art. 1º da proposição sob análise institui, no caput, a 

mencionada data comemorativa, dispondo seu parágrafo único que deverão 

ser realizadas anualmente, no Dia da Batalha do Jenipapo, ações educativas 

e comemorativas em alusão a esse evento histórico, com concessão da 

“Medalha Batalha do Jenipapo” a até cinco pessoas, civis ou militares, que 

tenham se destacado por relevantes serviços prestados ao povo brasileiro.  

O segundo e último artigo determina a entrada em vigor da 

projetada lei na data de sua publicação. 

A matéria teve distribuição exclusiva e terminativa à CE, 

conforme despacho de 16 de fevereiro de 2016, devendo ser analisados, 

assim, também os aspectos relativos à constitucionalidade, juridicidade e 

regimentalidade da proposição. 

Não foram apresentadas emendas à proposição. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102, inciso II do Regimento Interno do 

Senado Federal, compete à CE opinar sobre matérias que versem sobre datas 

comemorativas, caso do projeto de lei em análise. 

O PLS nº 94, de 2011, visa instituir o dia 13 de março como o 

Dia da Batalha do Jenipapo. Desnecessário seria frisar a importância desse 

evento histórico, não apenas para o Piauí, onde ocorreu, mas para todo o País, 

não fosse ele, tradicionalmente, tão pouco valorizado em nossa 

historiografia.  

A verdade é que o dia 13 de março de 1823 destaca-se no 

processo de nossa Independência, onde foram poucos os conflitos bélicos, 

como a data em que se travou uma das mais heroicas e patrióticas batalhas 

por nossa libertação do domínio português. Brasileiros de diversas classes 

sociais, a maioria deles camponeses do Piauí, aos quais se juntaram 
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maranhenses e cearenses, uniram-se para enfrentar as bem armadas tropas 

portuguesas, conduzidas pelo General João da Cunha Fidié. Apesar da 

derrota do batalhão improvisado, essa luta desigual foi decisiva para 

enfraquecer as tropas lusas, levando, em pouco tempo, a sua rendição e ao 

abandono do plano de continuidade do domínio português no Nordeste e 

Norte do País.  

Não há dúvida, assim, de que essa data se reveste de importância 

histórica e de alto significado para a Nação brasileira. Nada mais apropriado, 

ademais, que lembrá-la, anualmente, com ações educativas e 

comemorativas, que teriam sua expressão simbólica mais relevante na 

concessão da “Medalha Batalha do Jenipapo”, tal como proposto no 

parágrafo único do Art. 1º. 

Pelo mérito incontestável da iniciativa, e por não detectarmos 

problemas relativos a sua constitucionalidade, juridicidade ou técnica 

legislativa, ou qualquer incompatibilidade com as disposições regimentais, 

julgamos que a matéria deva ser aprovada.  

III – VOTO 

Em consonância ao exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do 

Projeto de Lei do Senado nº 94, de 2011. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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